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Levando em consideração o Parecer Jurídico Final, a Adjudicação do certame e

a Ata Circunstanciada do processo licitatório na modalidade Chamada Publica n° 01-

20161PMNR, em atenção aos preceitos legais e em conformidade com o art. 37, inciso

XXI da Constituição Federal de 1988; Lei Federal n° 8.078/1990 (Código de defesa do

Consumidor); Lei Federal n° 8.666/1993; Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei

Complementar n° 123/2000; Lei 10.520/2002; Decreto Federal n° 6.204/2007, realizado

no dia 16 de Março de 2016, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, concordo que a proposta

fornecida por a empresa: ASSOCIAÇÃO CONTEXTO HABITAT no valor total de R$

1.154.170,00 (um milhão cento e cinqüenta e quatro mil cento e setenta reais)

Assim, declaro e homologo a empresa acima como a vencedora do presente processo
licitatório para A Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, Destinado ao Atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação EscolarlPNAE.
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PEDRO DA SILVA FONTES
Secretario Municipal de Educação
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